
 

 

 
 

DECRETO Nº. 10.868 DE 18 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, Prefeita Municipal de 

Andirá, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 

 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 18 de julho de 2025, a 

Servidora Pública Municipal THUANNY LUCIA PEREIRA, ocupante do cargo de 

VETERINÁRIO - PSS. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, 

em 18 de julho de 2025, 82º da Emancipação Política. 
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